
"CRIA CARGO NO QUADRO DE CARGOS

EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFI-

CADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

LÉO DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA-RS

FAÇO SABER, EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGÂN!

CA MUNICIPAL, QUE A cÂMARA APROVOU E EU SANCIONO

A PRESENTE LEI.

12 -Fica criado no Quadro de Cargos em Comissão e Fun-
-"çoes Gratificadas, um cargo de MEDICO, junto a Se-

cretaria de SAÜDE, MEIO AMBIENTE E AÇÃO SOCIAL.

Art.

32 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei eg

tra em vigor na data de sua publicação.

em Manoel Viana,Prefeitura Municipal,
22 de abril de l~--

'~LO~
Prefeito Municipal
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